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MUNICÍPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'03
PREGÃO ELETRÔNICO N" O4I2O22

PROCESSO LICITATÓNIO
2022.1104.0008

No dia í 8 de Maço de 2022, no(a) trUNlCÍPtO DE BOOUIilTSE , inscÍito(a) no CNPJ 1 3.097.068/0001{2, com sede à PC DR JOSE MARIA P
MELO n' S/N CEP 49360{00 - Boquim§E neste ato lêgalmente ÍepÍesêntado por ERALDO DE AilÍrRADE SAIIÍIOS, poÍtador do CPF n'
89í 60258500, RESOLVE Í€gistrar pÍeços paÍa eventual aquidio em face da apÍesêntação da(s) proposta(s) da(s) empnsa(s) abaixo
qualiÍicatla(s): : ,,í,,".

Fomecedor: PROLEDPRODUCOES LIDA CI{PJ: 2E.254.43E/0001-15

Rop?osentante: well ington

Éleíone: (79) 3303-í 029

Emall: prcledlp@gmail.com

Endereço: R ELISEU SANTOS, 330 - DEZOITO DO FORTE, Aracaju - SE - 49072-230

lbm D,erérlção Quantdade. -Unidade Marca Modelo Preço Unltárlo Valor Étal

t c0 24s

v

I Equipamentosde
som/sonorização de Gende
porte - Serviço de locação em

equipamontos audiovic/al -

equipamento de sonodzaçáo -
grande poile- de
ÍEconh€cimênto nacional e

induddalizado. 02 mesas

digitais com 56 canais de
entÍada,

6,0Q Dl sERVrÇO SERV|ÇO R$ 4.200,00 R$25.200,00

Equipamentos de
bm/SônoriàÉo de médio
porte, com pa: í i§êma com 3

. vias p.a. com. 16 altas e 32 srb .

graves, obs Altas com
| 2x12+dive; aJb c,om 2x18 de no

mÍnlmo 800 watts, I console de
aá)canâts disitat,

6,00 Dl sERVrÇO SERV|ÇO R$ 3.000,00 R$18.000,00

v

Gerador Locação de grupo
gêrâdor do onoÍgia, móVol,

dloncloso, com capaddade
mÍnlma de 180 KVA, trlÍádco,

tànsáo 380/220 u,attq ôO Hz,

com combudÍvê|, operador e
cabos eléfi coÀ para ll gaçPo.(

Uocaça'ci- tZn) :

8,00 Dr sERVrçO SERV|ÇO R$í.500,00 R$12.000,00

18 lluminaçâo pequeno_porte para

êV€nto de pequ€no poÍto, luz
câniÇa de moüieredq luzesde
led, movielighte

5,00 Dt sERVrçO SERV|ÇO R$ 1.460,00 RS7.300,00

lluminaÉo proÍisdonal grânde
poÍtê - 01, mesa de comando
digital de no mÍnimo 512 canais
col! 80 cana-isdiieto de
dimmoÍ§.

WELLINGTOI* umam
oenHomorÀffi§*
srtwos:o$ uEq:f"Tf,s
2550563./ Errt{ts'

R$ 4.450,00 R$35.600,00í9 8,00 Dt sERVrÇO SERV|ÇO

Étal: R$ í3.í.740,00
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Quantdade. Unldade llarca todelo Prcço Unltárlo \lalor túal

20 lluminação proÍisdonal medio
porte - 01, mesa de comando
digital de no mínimo 5i2 canais
com S0.canaisdieto de

dimmets

5,00 Dt sERVrÇO SERV|ÇO Rt$ 3.í40,00 R$í5.700,00

21 ltumihação - RofletoÍ Elipsoidal 3,00 Dt sEF§/rÇo sEF§/rÇo R$ 80,00 R0240,00

22 lluminaÉo - S§ Wallor 4,OO 'Dl sERVrÇO SERV|ÇO Rr$ 600,00 Rr$2.400,00

23 Kit lluminaçâo e energizaçpo de
tendes lluminaçáo intema com
6 (sis)lâmpadasde 1000 W
com Íêf,etroÍeq ml§as, e com 5-
(cinco) tomadas de eneryia.
Para tenda piramidal 12x12 m,
10x10 m.

6,00 Dr

c0 s0

sEFvrÇo sEFwrÇo RS 550,00 R§3.300,00

35 çistema de lluminaçáo cênica

.Fmposta de 150 refletoesPAR
í0,00 Dr sERVrÇO SERV|ÇO R$í.500,00 Rr$r5.000,00

Étal: R,l í3tf.7.f0,00

As eçeciÍicagões técnicas condant€s do proces em epÍgrafe, asim como todas as obrigaçôes e condiçÕes desritas na minuta da Ata de
RegistÍo de PÍsçoss na PÍopo$a de PÍsçosintegÍam eSa ARP, independentemente de transcrição.

A validade desâ Ata de Regislro de Pmgosá até 1710312023, a contar do dia 1810312022

3. DO ÓneÃO GiERENCADOn'1 pantiee rrEs

. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipalde Educação, Cultura, Esporte e

. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte eLezar (Órgão Participante);

. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certane Iicitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desdê que devidamente justificada a vantagêm e respeitadas, no que

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de
2013.

. Gaberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecinento não
prejudique as obrigações anterionnente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

. As aquisi@es ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão e)ceder, por órgão
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item I.Hffi** [msmg*"

semosrsczsSd.ffi,*
s63 ./' @'
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registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratagões, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

. Após a autoriaçã,o dp órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até novêntá dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

']t 
t

. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, el«cepcional e justificadamente, a prorrogação do praa para

efetivação da contratação, respeitado o praa de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

nao

h\,/ s. DAVALTDADE DAATA

. A validade da,Ata de Registro de Preços será de í2 meses, a partir da'sua assinatura, não podendo

ser

6. DA RH/ISAO E CAT{CELAMEMO

. DA REUSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.í.í Qs preços reglstrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

praticado§ no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido

no Decretõ n" í90 de24 de julho de2017, obedeêndo ao seguinte:

v
í.Sempre que verificar que o preço registrado está acirna do prego de nercado, o Órgão:Gestor

cómunicará.e solicitará forrnalmente à Comissão.Perrnanente de Licitação para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da empresa. Frustrada a negociaçpo, a empresa será
liberada do cempromisso assumido, respeitados os contratos já

í. N€lo havendo êxíto nas negociações com o primeiro @locado, a:Comissão Perrnanente de Licitação
convocará os dernais licitantes classificados para, nas nesÍnas condi@es, oferecer igual

oportunidade de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

:- 
-'.,- 

.'. - t.,.. .'- ,. , . -

1. A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, nediante requerinrento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o Ínesmo não pode cumprir as obrigaçôes assumidas, em

. Íunçqo da glevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. A Ata de Registro de

- Pr"çor rotr"rá a'lteiáção caso acate o pedido ou, se indeférido, o licitante poderá sei liberado do
comprgm,isso 

-

.. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

00 51

wEtuNGroNDE iir,fuôh@É
ANDRÂDE ÀWU@EÂW
senrosr*rus$ffiffiiÊ,*
s63 ,Í M

apurados pela Administração para os itens registrados.

3y5hths//dvTrsT8Srtp6.cfotilfrôÍl[neürepatsEegadts@66/ccrfl&_rdáorio_ata_reglsfo_geco_corpeto_71542it§4.hd
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. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínirÍrc, a diferença percentual apurada entre, o valor originalmentq,constantedapropostadoIicitanteeaquelevigentenomercadoàÇpocadoregistro.

I - pela AdniiniÊtração quando:

. As alteraçQes dos preços registrados, oriundas da revisão dos rnesmos, serão publicadas no Diário

,Oficialdo Município.

\
6.2. Do cArrcELAMENro Dos pREÇos REGrsrRADos 00[ ?52

tt. Os pfeÇos registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleào direito, garantida a prévia

d'efésa,

nos terrnos do Decreto n" 19Q.de 24 dejulho de 2017:

1. o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências
contidâs na legislação pertlnente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de. Preçosl .

1. o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firrnar contrato, não
retirar a nota de empenho de despese ou.aceitrar outro instrunento equivalente, decorente do
registro de preços;

1. o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos rnotivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. o proponente que tgnha seus preços registrados e/ou o contratado, injuslificadamente, não aceite
reduâ-r seus, pregos registrados, na hipótese de este sé tornar superior ao praticado no nreigqdg;

1. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1. comprovar, rnediante solicitação forrnal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força rnaior, que comprometa a elecução
contratual.

7. DAS PENAIDADES

. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das:penalidades estabelecida§: I

no Edital.
. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprirnento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art.50, inciso X do Decreto no7.892120í3), elceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
wENNcroNffifgl."?d

htps:/&7rs78sÍÍF6.clordfonüneil/reporh/prega/3626s/comCeto-rddorio-ata-regisfoJreo-coíÍd ao-zlilztÍílrwl ii§"Tts#ffi'- «S
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no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único,

do Decreto no 892120131.

. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art.20 do Decreto no 7.89212O13, dada a nee,essidade de instauração de procedinento para

cancelamento do registro do

t 00 t253

Ho obleto, as

8. DAS CONDTÇÕES GERATS

. As condigões gerais do fornecirnento, tais corno os prazos para entrega e recebinento

\./

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontrarnse deÍinidos no Terrno de Referência, ANEXO AO EDÍTAL.

Parafi'rrre.a e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igualteor, que, depois

de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

A presênte Ata de RegisÍrc de Preçog após lida s achada conÍormê, é paÍtes

SANIOS

WELLINGTON DE

ANDRADE

AslBdo dc fo.ru dlgltal pol
ANORAOE

2021.0324 0*5039 {'3'0ü

,PROLED PRODUCOES LIDA

28.254..1381000í -í 5

v
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